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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ

CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO

    A Receita Estadual do Paraná cientifica os sujeitos passivos dos autos de 
infração abaixo relacionados, que foram expedidas as respectivas decisões de 
primeira instância (Lei n. 18.877/2016, artigo 50).
    Decorridos dez dias corridos da publicação deste edital, as intimações serão 
consideradas efetuadas (Lei n. 18.877/2016, artigo 25, parágrafo 4º, inciso IV).
    A partir da data da intimação, terão o prazo de até trinta dias corridos para 
pagamento ou parcelamento do crédito tributário, contados na forma do artigo 
36 da Lei n. 11.580/1996, e conforme o calendário de expediente bancário do 
município da sede da Delegacia da Receita (DRR) da origem da medida fiscal.
    Também a partir da data da intimação, terão prazo de até trinta dias úteis 
para a apresentação de recurso ordinário contra a parte mantida, caso sejam 
atendidas as condições do artigo 52 da Lei n. 18.877/2016 (nos termos da 
redação dada pelo artigo 2º da Lei n. 20.389, de 4 de dezembro de 2020), 
contado na forma do artigo 22 da Lei n. 18.877/2016 (e sendo adotado o 
calendário de expediente da sede da Receita Estadual do Paraná, localizada no 
município de Curitiba), podendo ainda, efetuar depósito administrativo do 
montante integral (Lei n.18.877/2016, artigo 46), caso queiram fazer cessar a 
incidência dos juros de mora.
    Para pagamento dos autos de infração relativos ao ICMS (para qualquer 
data de fato gerador ou penalidade) ou de ITCMD (cujos fatos geradores 
tenham ocorrido a partir de 1º.1.2016 e com as penalidades previstas nos 
incisos I, II ou III do parágrafo 1º do artigo 33 da Lei n. 18.573/2015), o valor 
da multa e respectivos juros de mora serão reduzidos em vinte e cinco por 
cento, na forma das leis de cada imposto citado.
    Para pagamento dos autos de infração relativos ao ICMS apurado pelas 
regras do Simples Nacional, decorrentes de impugnação tempestiva, o valor da 
multa será reduzido em trinta por cento (Lei Complementar n. 123/2006, artigo 
35; Resolução CGSN n. 140/2018, artigos 95 e 96, parágrafo único, inciso II, 
alínea “a”; Lei n. 9.430/1996, artigo 44, parágrafo 3º; Lei n. 8.218/1991, artigo 
6º, inciso III). No caso de parcelamento, sob a mesma condição, o valor da 
multa será reduzido em vinte por cento (Lei Complementar n. 123/2006, artigo 
35; Resolução CGSN n. 140/2018, artigo 46, inciso IV, alínea “b”; Lei n. 
9.430/1996, artigo 44, parágrafo 3º; Lei nº 8.218/1991, artigo 6º, inciso IV) na 
forma da lei.
    Caso a decisão em primeira instância promova alteração da penalidade do 
auto de infração, o benefício reducional da etapa de lavratura será novamente 
disponibilizado, nos termos do artigo 11, parágrafo 2º, da Lei n. 18.877/2016.
    Os sujeitos passivos poderão pagar a importância que entenderem devida e 
impugnar o restante da exigência, nos termos do artigo 16 da Lei n. 
18.877/2016.
    Ficam os sujeitos passivos cientificados, ainda, que as decisões que 
determinem a nulidade, a redução ou o cancelamento do crédito tributário, na 
forma do artigo 51 da Lei n. 18.877/2016 (nos termos da redação dada pelo 
artigo 1º da Lei n. 20.389, de 4 de dezembro de 2020), serão objeto de recurso 
obrigatório, denominado "reexame necessário", com encaminhamento ao 
Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais nos casos em que o montante 
dispensado atualizado, verificada essa condição na data da decisão, for superior 
a:
    I - 500 UPF/PR (quinhentas vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), 
quando se tratar do ICMS;
   II - 100 UPF/PR (cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), quando se 
tratar de ITCMD ou IPVA.
    O acesso aos documentos e à íntegra dos autos, bem como a apresentação 
de petição, poderá ser realizada pelo responsável ou seu procurador por meio 
do menu e-PAF da lista de serviços do ReceitaPR.

Relação dos Autos de Infração

------------------------------------------------------------------------------------------------

Ciência das Decisões de Primeira Instância
Edital n. 153/2025

17ª DRR - DCOE

Auto de infração: 8005582-0

Identificação: (*) Sujeito Passivo:

Mérito: Procedente

43.673.018/0001-67 APEX PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
------------------------------------------------------------------------------------------------

(*)=> CAD-ICMS, CNPJ ou CPF
------------------------------------------------------------------------------------------------

Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski

------------------------------------------------------------------------------------------------

___________________________________

Diretor(a) da Receita Estadual do Paraná

Curitiba, 27 de Novembro de 2025

163468/2025

PORTARIA REPR Nº 241/2025

A DIRETORA DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ – REPR ,  no  uso
das atribuições legais que lhe confere o artigo 4º do Anexo I do Regimento da
REPR, aprovado pela Resolução SEFA nº 484 de 6 de junho de 2025, bem como,
o contido no eProtocolo nº 24.987.821-9, resolve:

TIPO DE
ALTERAÇÃO,

DATA OU
PERÍODO

NOME, RG,
CARGO OU

NÍVEL

PARA (LOTAÇÃO, CARGO OU
FUNÇÃO)

DESIGNAR
DE

05.01.2026
a

14.01.2026

GENILDO 
DUFFECKE 
TIBES
RG nº 3.***.268-*
AF-I

Ocupante  da  Função  de  Gestão
Tributária – Assessor – Símbolo “F",
para  responder  cumulativamente  pela
chefia  da  Delegacia  da  Receita
Estadual de Guarapuava – 5ª DRE,
em  substituição  ao  titular  Geraldo
Elias  Limberger,  RG nº  4.***.071-*,
que  ocupa  a  Função  de  Gestão
Tributária –  Delegado  da  Receita  –
Símbolo "D", por motivo de férias.

          Curitiba, 25 de novembro de 2025.

      Davidson Benjamim Lessa Mendes
Diretor-adjunto da REPR
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PORTARIA REPR Nº 242/2025

A DIRETORA DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ – REPR,  no uso
das atribuições legais que lhe confere o artigo 4º do Anexo I do Regimento da
REPR, aprovado pela Resolução SEFA nº 484 de 6 de junho de 2025, bem como,
o contido no eProtocolo nº 23.613.659-0, resolve:

TIPO DE
ALTERAÇÃO,

DATA OU
PERÍODO

NOME, RG,
CARGO OU

NÍVEL

PARA (LOTAÇÃO, CARGO OU
FUNÇÃO)

DESIGNAR
DE

12.01.2026
a

10.02.2026

FRED MUNIZ
RG nº 4.***.196-*
AF-I

Ocupante  da  Função  de  Gestão
Tributária  –  Chefe  de  Divisão  –
Símbolo  “F",  para  responder
cumulativamente  pela  chefia  da
Delegacia  da  Receita  Estadual de
Pato  Branco  –  14ª  DRE, em
substituição  ao  titular  José  Antonio
Sarturi, RG nº 3.***.067-*, que ocupa
a  Função  de  Gestão  Tributária –
Delegado da Receita – Símbolo "D",
por motivo de licença.

          Curitiba, 25 de novembro de 2025.

      Davidson Benjamim Lessa Mendes
Diretor-adjunto da REPR

Delegação de Competência – Portaria nº 83/2024
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162869/2025

PORTARIA REPR Nº 243/2025

A DIRETORA DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ – REPR,  no uso
das atribuições legais que lhe confere o artigo 4º do Anexo I do Regimento da
REPR, aprovado pela Resolução SEFA nº 484 de 6 de junho de 2025, bem como
o contido no eProtocolo nº 25.007.933-8, resolve:

TIPO DE
ALTERAÇÃO,

DATA OU
PERÍODO

NOME, RG,
CARGO OU

NÍVEL

PARA (LOTAÇÃO, CARGO OU
FUNÇÃO)

DESIGNAR
DE

26.11.2025
a

05.12.2025

W E L L I N G TO N
S AM M U E L 
M ART IN S  D A 
S I LVA
RG nº
3.***.509-*
AF-I

Para  responder  pela  Divisão  de
Imposto  Sobre  a  Propriedade  de
Veículos  Automotores – DIPVA,  da
Coordenação  de  Arrecadação  e
Cobrança – CAC, em substituição ao
titular  Leonardo  Marcon,  RG  nº
8**.176-*,  que  ocupa  a  Função  de
Gestão Tributária – Chefe de Divisão
– Símbolo "F", por motivo de férias.

          Curitiba, 25 de novembro de 2025.

      Davidson Benjamim Lessa Mendes
Diretor-adjunto da REPR

Delegação de Competência – Portaria nº 83/2024

162870/2025
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 163528/2025

                             PORTARIA Nº 42/2025- AGEPAR - CRH 

Designa servidor para responder pela função 
de Chefe da Coordenadoria de Recursos 

                                    Humanos - CRH/DAF/AGEPAR, no período de 
19/01/2026 a 30/01/2026 

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Paraná - Agepar, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o disposto no art. 29, § 2º, da Lei Complementar 
Estadual n.º 222/2020, e no art. 24, inciso II, do Regulamento da 
Agepar (Anexo aprovado pelo Decreto Estadual n.º 6.265/2020); 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor WANCIEL BATISTA GALVÃO, RG: 
13.XXX.321-X, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela 
função de Chefe da Coordenadoria de Recursos Humanos - 
CRH/DAF/AGEPAR, no período de 19/01/2026 a 30/01/2026 referente a 
fruição de férias, da servidora em exercício Luisa Batista de Souza. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                               Curitiba, 27 de novembro de 2025 

            
                                          Rubens Bueno 
                                      Diretor-Presidente 

163668/2025


